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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


LEI Nº 8.706 DE 27 DE MAIO DE 2026
Dispõe sobre a denominação de via pública dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador Rodrigo do Comercial Aeroporto, com a Graça de Deus aprova, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º- Fica denominada como Rua Fabio Vicente de Paiva a atual "Rua M", localizada no Residencial Monte Haramun, neste Município.

Art. 2º- O Poder Executivo providenciará a colocação de placas indicativas com o novo nome, bem como a comunicação aos órgãos competentes. 

Art. 3º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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